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EXMº SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ-RJ.
Comissão de Finanças, Orçamento, Controle e Prestação de Contas
PARECER

Assunto: Projeto de Lei nº 107 de 2025 de autoria do Poder Executivo. 
[bookmark: _GoBack]Ementa: Estabelece normas para transação e dação em pagamento de débitos tributários mediante entrega de bens, execução de serviços e de obras de utilidade pública, no âmbito do município de Itaguaí-RJ.

Relator: Ver. Julio Cezar.
 
Analisando o projeto de lei em epígrafe, opino pela Aprovação. É o Parecer.
Sala das Comissões, 03 de março de 2026.

Ver. Zé Domingos
Presidente


Ver. Julio Cezar josé de Andrade Filho
Relator


Ver. Guilherme Farias
Membro
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